
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29790F5A001B488C. 

00100.094589/2017-27 (VIA 001)



 

SENADO FEDERAL 
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PARECER Nº 380/2017 - ADVOSF 
Processo no 00200.010797/2017-53 
 

 

 

 

 

   Senhor Advogado-Geral, 

 

  Trata-se de Ofício nº 00700/2017/PGU/AGU, de 16 de junho de 

2017, expedido pelo Procurador-Geral da União Substituto, JOSÉ ROBERTO DA 

CUNHA PEIXOTO, que encaminha ao Excelentíssimo Presidente do Senado 

Federal, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, a sentença proferida pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) no caso Favela Nova Brasília, da 

qual o Estado brasileiro foi notificado no dia 15 de maio de 2017, bem como o 

Parecer nº 00151/2017/PGU/AGU, que versa sobre a referida sentença.  

  Esclarece o Advogado da União que o Tribunal Internacional 

determinou em sua decisão final pontos resolutivos para cumprimento pelo Estado 

Brasileiro, através de seus diversos órgãos e entidades federativas autônomas, 

dentre os quais especial atenção deve ser dada pelo Senado Federal aos de número 

16 e 19, conforme delineado de forma elucidativa no Parecer citado. 

  Solicita, ainda, encaminhar ao Departamento de Assuntos 

Internacionais da Procuradoria-Geral da União, órgão da Advocacia Geral da 

União, nos prazos de 5 e de 9 meses a contar da presente data, informações a 

respeito de eventuais medidas adotadas no âmbito do Senado Federal que tenham 

pertinência com o cumprimento da referida sentença. 
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  Nos pontos resolutivos da decisão (itens 16 e 19), a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos assim se pronunciou: 

  Ponto Resolutivo 16 

16. O Estado, no prazo de um ano contado a partir da notificação da 

presente Sentença, deverá estabelecer os mecanismos normativos 

necessários para que, na hipótese de supostas mortes, tortura ou 

violência sexual decorrentes de intervenção policial, em que prima facie 

policiais apareçam como possíveis acusados, desde a notitia criminis se 

delegue a investigação a um órgão independente e diferente da força 

pública envolvida no incidente, como uma autoridade judicial ou o 

Ministério Público, assistido por pessoal, policial, técnico 

criminalístico e administrativo alheio ao órgão de segurança a que 

pertença o possível acusado, ou acusados, em conformidade com os 

parágrafos 318 e 319 da presente Sentença 

   Quanto a este ponto resolutivo, a Procuradoria-Geral da União se 

manifestou nos seguintes termos: 

Trata-se de determinação para adoção de medida legislativa. Assim, 

além dos órgãos já indicados nos itens anteriores, sugere-se o envio de 

cópia da sentença também para o Poder Legislativo, por meio de 

ofício endereçado aos Presidentes de ambas as casas do Congresso 

Nacional. Ressalte-se que tal sugestão é feita sem prejuízo de atuação 

de órgãos do Poder Executivo em prol da implementação da medida 

determinada. 
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  O segundo ponto resolutivo referido, de número de 19, foi assim 

redigido: 

Ponto Resolutivo 19 

19. O Estado deverá adotar as medidas legislativas ou de outra 

natureza necessárias para permitir às vítimas de delitos ou a seus 

familiares participar de maneira formal e efetiva da investigação de 

delitos conduzida pela polícia ou pelo Ministério Público, no sentido 

disposto no parágrafo 329 da presente Sentença. 

   A Procuradoria-Geral da União assim se posicionou quanto a este 

ponto: 

“Trata-se de determinação para adoção de medida legislativa. Assim, 

além dos órgãos já indicados nos itens anteriores, sugere-se o envio de 

cópia da sentença também para o Poder Legislativo, por meio de 

ofício endereçados aos Presidentes de ambas as casas do Congresso 

Nacional. Ressalte-se que tal sugestão é feita sem prejuízo de atuação 

de órgãos do Poder Executivo em prol da implementação da medida 

determinada. 

É o relatório do necessário. 

   Segundo se depreende da decisão em análise, a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos condenou o Estado Brasileiro a adotar medidas legislativas 

na área penal, que dizem respeito aos procedimentos ligados ao inquérito policial 

quando há envolvimento de policiais como autores de delitos. 

  A matéria tem natureza penal e deve ser apreciada pela Comissão de 

Constituição e Justiça e pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
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Participativa, sobre a possibilidade de apresentação de projeto de lei que crie ou 

modifique a legislação pertinente para introduzir a possibilidade de nos casos que 

envolvam agentes públicos como autores de crimes, a persecução penal seja 

instaurada de forma especial, visando à proteção e participação efetiva da vítima no 

inquérito, bem como que este seja instaurado por ente diverso daquele ao qual 

pertença o autor do delito. 

  Segundo o art.  102-E, do Regimento Interno do Senado Federal - 

RISF, compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa opinar 

sobre (iii) garantia e promoção dos direitos humanos; 

  Ademais, o art. 101 do RISF, prevê que compete à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (ii) ressalvadas as atribuições das demais 

comissões, emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias de competência da 

União, especialmente (d) direito penal (...). 

  Assim, salvo melhor juízo, a matéria tratada nestes autos deverá ser 

remetida às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de 

Constituição, Justiça e Cidadania, para o caso de se entenderem transformar os 

pontos resolutivos em projeto de lei, com a respectiva tramitação nesta Casa 

Legislativa. 

  O Regimento Interno estabelece em seu art. 48, inciso X, que compete 

ao Presidente do Senado determinar o destino do expediente lido e distribuir as 

matérias às Comissões. 

  Já o art. 156 do Regimento Interno dispõe sobre o período do 

expediente em Plenário, quando serão lidos os ofícios, moções, mensagens, 

telegramas, cartas, memoriais e outros documentos recebidos. 
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   Dessa forma, entendemos devida a remessa dos autos à Secretaria-

Geral da Mesa a fim de que seja lido pelo Presidente da Mesa, em seu expediente, o 

Ofício nº 00700/2017/PGU/AGU, de 16 de junho de 2017, da Procuradoria-

Geral da União, bem como a sentença proferida pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos se aprouver, nos termos dos artigos 48, inciso X e 156 do 

Regimento Interno, e despachar a matéria às Comissões de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa e de Constituição, Justiça e Cidadania, se assim entender. 

  É o parecer, s. m. j. 

   Brasília, 03 de julho de 2017. 

 

(Assinatura Eletrônica) 

ANTONIO MARCOS MOUSINHO SOUSA 

Assessor Jurídico – OAB/DF nº 13.403 

 

   De acordo. 

                         (Assinatura Eletrônica) 

ASAEL SOUZA 
Coordenador do Núcleo de Processos Judiciais  

 
 

Aprovado. Encaminhem-se os autos à Secretaria-Geral da Mesa 

conforme sugerido. 

 

                         (Assinatura Eletrônica) 
ALBERTO CASCAIS 

Advogado-Geral  
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